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ATOS DO CMDC



ATOS DO IPI

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 003/2019 

PRESTADOR DE SERVIÇO: MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA 
ao Contrato nº 003/2019, firmado em 01 de agosto de 2019, cujo objeto é a PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, 
registrando o seguinte:

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 2,305450% (dois vírgula trinta por 
cento), referente ao acumulado nos 12 meses anteriores, totalizando a importância de 
R$ 132,79(cento e trinta e dois reais e setenta e nove centavos) sobre o valor mensal 
do contrato, passando o mesmo de R$ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta 
reais) para R$ 5.892,79 (cinco mil oitocentos e noventa e dois reais e setenta e nove 
centavos).
 
Valor total a ser acrescido ao contrato, decorrente do reajuste, até o final da vigência 
do referido documento será de R$ 1.592,48 (hum mil quinhentos e noventa e dois 
reais e quarenta e oito centavos).

Itajaí, 10 de agosto de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Administrativa e Financeira 

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 11.986, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

REVOGA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 11.979, DE 18 DE AGOSTO DE 
2020, QUE “PRORROGA MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19)”.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, c/c art. 57, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município de Itajaí, 
considerando o teor do processo administrativo nº 2360013/2020, e ainda,

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que “dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus”; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 592, de 17 de agosto de 2020, que estabelece os 
critérios de funcionamento das atividades de interesse regional e local, bem como as 
medidas de enfrentamento da COVID19, de acordo com os níveis de risco da Avalia-
ção do Risco Potencial Regional das regiões de saúde e a nova classificação da região 
do Município de Itajaí como de risco Grave e não mais Gravissímo;

CONSIDERANDO a Portaria SES Nº 626, de 21 de agosto de 2020;

DECRETA:

Art. 1º O inciso V, do art. 2º, do Decreto nº 11.979, de 18 de agosto de 2020, passa a 
ter a seguinte redação:
“art. 2º ...
V - Atividades esportivas coletivas: fica suspensa qualquer prática amadora de ativi-
dade esportiva coletiva (futebol, vôlei, bocha, sinuca, dominó, baralho etc.), em áreas 
públicas e privadas, incluindo condomínios;”

Art. 2º Ficam revogados o inciso VI do art. 1º, art. 4º e art. 5º, todos do Decreto nº 
11.979, de 18 de agosto de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 24 de agosto de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município


